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RECURSOS DAS QUESTÕES DE LEGISLAÇÃO 

EDITAL nº 18/2016 

## PROTOCOLO: 423 
Campus: Rolante 
Dt.Envio: 12/12/2016 11:14:53 
Questão: 6 
Bibliografia: Regimento Interno do Colégio de Dirigentes do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do 
RECURSO:  
Sr. Examinador. 
 
Interpor recurso para revisão de prova 
 
A questão número 6 não apresenta nenhuma alternativa que esta presente no 
Regimento Interno do Colégio de Dirigentes do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, Art. 4°, capítulo II, página 2, que 
trata da competência do Colégio de Dirigentes. 
 Por isso solicito a anulação desta questão. 
 
(    ) DEFERIDO   (  X  ) INDEFERIDO  
 
FUNDAMENTAÇÃO:  
 
A solução da questão se encontra no art. 11 do Estatuto do IFRS, o qual consta 
na bibliografia elencada no Anexo III do Edital regulatório do certame. 
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## PROTOCOLO: 464 
Campus: Rolante 
Dt.Envio: 13/12/2016 20:48:26 
Questão: 6 
Bibliografia: Regimento interno do Colégio de Dirigentes do IFRS 
RECURSO:  
A questão 6, que trata sobre as competências do Colégio de Dirigentes do 
IRFS, traz 5 afirmações: 
 
I. apreciar e recomendar a distribuição interna de recursos. 
II. apreciar e recomendar as normas para celebração de acordos, convênios e 
contratos, bem como para elaboração de cartas de intenção ou documentos 
equivalentes. 
III. apreciar as contas do exercício financeiro e o relatório de gestão anual, 
emitido parecer conclusivo sobre a propriedade e regularidade dos registros. 
IV. apreciar e recomendar normas de aperfeiçoamento da gestão. 
V. atuar como instância máxima no âmbito do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul -IFRS. 
 
De acordo com o gabarito preliminar as resposta correta é a alternativa B. 
 
Contudo, verificando as competências atribuídas ao Colégio de Dirigentes 
contida no Regimento Interno é: 
 
CAPÍTULO II 
Da Competência 
Art. 4° - Compete ao Colégio de Dirigentes: 
I – atuar como um dos órgãos superiores, de caráter consultivo, da 
administração do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia, emitindo parecer sobre 
questões 
pertinentes à administração, ao planejamento, ao ensino, à pesquisa e à 
extensão; 
II – propor ações para a melhoria da organização e do funcionamento do 
Instituto; 
III – propor ações para melhoria do processo ensino-aprendizagem nos cursos 
do 
Instituto; 
IV – elaborar, aprovar ou modificar o próprio Regimento, por maioria simples;  
 
Desta forma sugiro a anulação da questão 6, visto que nenhuma das 
afirmações se enquadra nas competências do Colégio de Dirigentes do IFRS 
descritas em seu Regimento Interno, bem como no Plano de Desenvolvimento 
Institucional do IFRS 2014-2018. 
 
(    ) DEFERIDO   (  X  ) INDEFERIDO  
 
FUNDAMENTAÇÃO:  
A solução da questão se encontra no art. 11 do Estatuto do IFRS, o qual consta 
na bibliografia elencada no Anexo III do Edital regulatório do certame.



Página 3 de 5 
Edital nº 18/2016 

## PROTOCOLO: 465 
Campus: Rolante 
Dt.Envio: 13/12/2016 22:35:27 
Questão: 8 
Bibliografia: Lei nº 11.892 de 29 de dezembro de 2008. 
RECURSO:  
A questão 8 se refere ao Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia 
do Rio Grande do Sul – IFRS rege-se pela Lei nº 11.892 de 29 de dezembro de 
2008, pela legislação federal e, entre outros, pelos seguintes instrumentos 
normativos: 
 
l. Estatuto 
ll. Regimento Geral. 
lll. Resoluções do Conselho Superior. 
lV. Resoluções do Comitê de Desenvolvimento Institucional. 
V. Resoluções do Colégio de Dirigentes. 
 
O gabarito preliminar sugere como resposta correta a letra A. 
A Lei nº 11.892 de 29 de dezembro de 2008 
Da Estrutura Organizacional dos Institutos Federais 
Art. 10. A administração dos Institutos Federais terá como órgãos superiores o 
Colégio de Dirigentes e o Conselho Superior. 
O item V da resposta não é contemplado. Ou seja os dois órgãos (Conselho 
Superior, Colégio de Dirigentes) são instrumentos normativos do IFRS. 
 
Apesar de citar a lei nº 11.892 de 29 de dezembro de 2008, na referida não 
encontramos quais instrumentos normativos respaldam as ações institucionais 
dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia. 
 
Desta forma sugiro a anulação da questão 8. 
 
 
 
(    ) DEFERIDO   (  X  ) INDEFERIDO  
 
 
FUNDAMENTAÇÃO:  
 
A solução da questão se encontra no art. 2º do Estatuto do IFRS, o qual consta 
na bibliografia elencada no Anexo III do Edital regulatório do certame. 
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## PROTOCOLO: 443 
Campus: Reitoria 
Dt.Envio: 13/12/2016 11:04:19 
Questão: 9 
Bibliografia: Regimento Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul 
RECURSO:  
A questão de número 9 (legislação) pedia para marcar as alternativas em que 
todas as questões estão corretas, o gabarito traz como correta a letra B) 
Apenas II, V. No entanto, a assertiva "I" também está correta de acordo com o 
Regimento Geral do IFRS. 
A assertiva "I" diz que: "Considerando o processo educativo e formativo do 
corpo discente, e ainda, a disponibilidade orçamentária e financeira do IFRS, 
as atividades que envolvam ensino, pesquisa e extensão deverão ser 
articuladas, sempre que possível, de forma indissociável". Esta alternativa esta 
correta de acordo com o Regimento Geral do IFRS que traz no art. 64 que "As 
atividades de pesquisa têm como objetivo formar recursos humanos para a 
investigação,  a  produção,  o  empreendedorismo  e  a  difusão  de  
conhecimentos  culturais, artísticos,  científicos  e  tecnológicos,  sendo  
desenvolvidas  em  articulação  indissociável  com o  
ensino e a extensão, ao longo de toda a formação profissional". E ainda no art. 
66 "As  atividades  de  extensão  constituem  um  processo  educativo, cultural  
e científico  que  articula  o  ensino  e a  pesquisa  de  forma  indissociável,  
para viabilizar  a  relação transformadora entre o IFRS e a sociedade". 
No entanto, deverá haver uma alteração no gabarito,trocando da letra B 
(Apenas II, V) para letra C (Apenas I, II, V). 
 
(    ) DEFERIDO   (  X  ) INDEFERIDO  
 
FUNDAMENTAÇÃO:  
 
Os artigos 64 e 65 do Regimento Geral do IFRS em nenhum momento 
vinculam a execução das atividades à disponibilidade orçamentária e 
financeira; por tal razão a assertiva é INCORRETA. 
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## PROTOCOLO: 441 
Campus: Bento 
Dt.Envio: 13/12/2016 10:57:59 
Questão: 9 
Bibliografia: REGIMENTO GERAL DO IFRS 
RECURSO:  
Segundo o Art. 64 do Regimento Geral do Ifrgs: 
As atividades de pesquisa têm como objetivo formar  
recursos humanos para a  investigação,  a   produção,  o  empreendedorismo  
e  a  difusão  de  conhecimentos  culturais, artísticos,  científicos  e  
tecnológicos,  sendo  desenvolvidas  em  articulação  indissociável  com  o 
ensino e a extensão, ao longo de toda a formação profissional.  
 
Em acordo com o escrito no inciso I da referida questão, portanto sendo a letra 
C a correta. 
 
(    ) DEFERIDO   (  X  ) INDEFERIDO  
 
FUNDAMENTAÇÃO:  
 

Os artigos 64 e 65 do Regimento Geral do IFRS em nenhum momento 
vinculam a execução das atividades à disponibilidade orçamentária e 
financeira; por tal razão a assertiva é INCORRETA. 
 


